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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL II 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    6º Período  
 

EMENTA 

Da prisão. Da liberdade provisória com ou sem fiança. Da aplicação provisória de interdições de 

direito e medidas de segurança. Da sentença. Dos processos em espécie. Processo comum; 

processos especiais; processo dos crimes abrangidos pela Lei 9099/95; os processos de 

competência do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais de 

apelação. Das nulidades e dos recursos em geral no processo penal. Do habeas corpus e seu 

procedimento. Execução Penal: execução das penas em espécie; incidentes da execução, 

graça, indulto, anistia e reabilitação. Da execução das medidas de segurança. Das relações 

jurisdicionais com autoridade estrangeira. 

OBJETIVO GERAL 

Capacitar o aluno para o desenvolvimento do raciocínio jurídico necessário ao desenvolvimento 

do pleno conhecimento das normas do Direito Processual Penal, considerando os conteúdos 

previstos na ementa da disciplina. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O aluno será capaz de reconhecer e aplicar os conteúdos quanto à prisão e medidas de 
segurança, institutos capazes de superá-la durante a instrução processual penal. Será 
capaz diferenciar os diversos tipos de procedimentos do processo penal. Reconhecer 
possíveis nulidades capaz de comprometer a higidez do processo penal. Compreender os 
recursos processuais penais, diferenciá-los e aplica-los. Por fim, desenvolver 
conhecimentos gerais quanto a execução penal, reforçando conhecimentos já 
estabelecidos em Direito Penal II. 
 

CONTEÚDOS 

UNIDADE 1 – Prisão  

UNIDADE 2 – Liberdade Provisória  

UNIDADE 3 – Procedimentos 

 UNIDADE 4 – Nulidades  
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UNIDADE 5 – Recursos e Habeas Corpus Penal  

UNIDADE 6 – Revisão de Execução Penal 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro. 

Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens 

Data show 

Peças jurídicas 

Reportagens das mídias em geral 

 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas AV1, 

AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada do 

computo a menor nota entre as 3 (três) avaliações.   

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação. 

As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 terão pontuação 10 (dez), distribuídas da 

seguinte forma:  

AV1: prova avaliativa valendo 8 (oito) pontos, e trabalho(s) (oficinas, apresentações, 

resenhas e exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos 

AV2: prova avaliativa valendo 8 (oito) pontos, e trabalho(s) (oficinas, apresentações e 

exercícios) avaliativo(s) valendo 2 pontos  

AV3: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos 

Abrangência da avaliação: Av1 – Matéria primeiro bimestre, Av2 – matéria segundo 

bimestre e Av3 – matéria do primeiro e segundo semestre  

Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos.  

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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TÍTULO E DISCRIMINAÇÃO DAS UNIDADES  
UNIDADE 1 – PRISÃO  
1.1 – Disposições Gerais 
1.2 – Prisão em Flagrante; 
1.3 – Prisão Preventiva; 
1.4 – Prisão Temporária; 
1.5 – Prisão Domiciliar; 
1.6 – Prisão Administrativa. 
UNIDADE 2 – LIBERDADE PROVISÓRIA 
2.1 – Liberdade Provisória sem Fiança; 
2.2 – Liberdade Provisória com Fiança; 
2.3 – Liberdade Provisória Humanitária. 
UNIDADE 3 – ATOS PROCESSUAIS 
3.1 – Fatos e atos processuais; 
3.2 – Citações e Intimações; 
3.3 – Revelia. 
UNIDADE 4 – SENTENÇA 
4.1 – Conceito e classificação; 
4.2 – Sentença Absolutória; 
4.3 – Sentença Condenatória; 
4.4 – Publicação e Intimação;  
4.5 – Coisa Julgada.  
UNIDADE 5 – DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
5.1 – Instrução Criminal; 
5.2 – Processo dos crimes da competência do júri; 
5.3 – Processo dos crimes de competência do juiz singular; 
5.4 – Processos Especiais; 
5.5 – Processo de Competência dos Tribunais. 
UNIDADE 6 – DAS NULIDADES  
6.1 – Nulidades em geral; 
6.2 – Nulidades em espécie; 
6.3 – Arguição e Saneamento; 
6.4 - Efeitos. 
UNIDADE 7 – DOS RECURSOS 
7.1 – Recursos em Geral; 
7.2 – Recurso em Sentido Estrito; 
7.3 – Embargos de Declaração; 
7.4 – Apelação; 
7.5 – Recurso Extraordinário; 
7.6 – Recurso Ordinário Constitucional; 
7.7 – Recurso Especial; 
7.8 – Agravos; 
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7.9 – Correição; 
7.10 – Carta Testemunhal; 
7.11 – Habeas Corpus. 
7.12 – Execução Penal e Medida de Segurança; 
7.13 – Das relações jurisdicionais com autoridade estrangeira. 
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